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INVIOLABILIDADE 

DA 

INDEPEM3ENCIA, E GLORIA 

DO IMPÉRIO DO BRASIL. 

H E bem digno de se notar que dizendo Mr. 
Chapuis no seu folheto intitulado — Reflexões 
sobre a Carta de Ley de S. M. F o Senhor D. 
João VI. — que se propunha a escrever para 
destruir os falsos rumores , que giravão íiesta 
Corte, e sem duvida nas outras Cidades do Im
pério , visto que nenhum Brasileiro se apres
sava em confutalas, appareça em publico com 
o seu Impresso revolucionário, cahindo in li-
mine mizeravelmente na mesma desordem , que 
elle pertende combater, por que considerando-
se , como os novellistas , Senhor de intcrpetrary 

« glozar a seu modo a Carta de Ley de S. M . 
F para os seus Estados Portuguezes, lançou. 
funestissimos elementos de desconfiança em to
da a familia Brasileira sobre o mais sagrado ob-
jecto dos seus interesses, sendo alias inques
tionável a firmeza com que está concluido o 
negocio da nossa Independência Politica pela 
cessão do Direito , que nunca podia ser des
truído pelo facto fossem embora criticas as cir
cunstancias , *<jue nessas crizes o auctoriza-
rão. A occasiao , o tempo , o estado da opi
nião publica que Mr. Chapuis escolhe© para a 
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publicação do seu Folheto não nos podem con
vencer da bondade das suas intenções f não 
poderemos ja mais ser seduzidos pelas apparen-
cias d'esse z, Io hypocrita , que inculcando-se 
defensor da cauza do Brasil, tem aberto for
midáveis abysmos em toda a inuwensidade do 
Solo Brasileiro , arrastando comsi^o povos igno
rantes , inapercebidos ; e fazendo-os infelizes 
com as mesmas promessas de prospera-los. Hum 
homem, que se jacta de ser Cidadão do mundo r 

he sempre hum escriptor suspeito; por que são 
diversos os interesses da grande família do Gê
nero humano j sendo amigo de todos , não o 
pede ser de nenhum em particular ; sendo Cos
mopolita , isto he homem que tem sua Pátria 
em todo o mundo , não se pode interessar par
ticularmente mais por huma , do que por ou
tra Nação. Fica por tanto demonstrado que Mr., 
Chapuis he lauto nosso amigo , como do Grani' 
Turco j que tanto se importará com a segu* 
rança do nosso Throno Imperial como com a 
segurança do Throno de Constanlinopla. Não 
se illudão aquelles , que pela publicação do seu 
Folheto julgarão talvez, que Mr. Chapuis he 
mais nosso Amigo do que de Portugal : viven
do hoje entre nós , e em ebscuridade por fal
ta de meios permanentes r e asseguradotes d& 
huma constante fortuna , elle usou da lingua
gem que vemos no seu Folheto j se vivesse eiu 
Portugal servir-se-hia d'outra linguagem. Por ven
tura quaudo Mr. Chapuis era Redactor em Lis
boa do Periódico——Regulador — mostraria in 
teresse pela prosperidade do Brasil ? Quanto não> 
erão diversas as suas idéas, ja não direi en
tão , mas logo que chegou a esta Capital ?. He 
de mais suspeito Mr. Chapuis ,- por isso que 



«fle se raculca viclima de differentes persegni'-
ções , que for mão o elemento de sua vida ; 
estas, diversas perseguições provão que por di
versas vezes elle lem sido revolucionário ; per
turbador da tranquillidade publica; pregoeiró 
•dessa Liberdade licenciosa, que a civilisação 
proscreve, e que á Policia não pode soffrer 
em Nação alguma : que elle he em fim hum 
Cesses Agentes das calamidades da França , hoje 
-dispersos por todo o mundo , e sempre com 
a raiva no coração contra os Soberanos. Nós 
sabemos pelas Biographias dss hommes vivants 
que elles se passarão para o Brasil, e lambem 
nos lizongeanios de saber que elles não com-
mungão com a multidão dos illustres, e hon
rados Francezes actualmente residentes no Bra
sil , cuja cpnducta prova amor ao Soberano, e 
não se faz suspeitosa á tranquillidade Brasilei
ra . Antes de entrarmos porem nas nossas refle* 
xões sobre a precitada Carta de Ley diremos al
gumas coisas infinitamente mais gloriosas, mais di
gnas , mais honradoras dos Brasileiros nas nossas 
épocas crilicas , do que diz Mr. Chapuis , saltan
do como sobre montões de cadáveres pelos lu
gares mais brilhantes dos Fastos Brasileiros. 

A Independência do Brasil era, ja de mui
tos annos , hum destes actos formados no seio 
da Natureza , que por força se viria á realizar 
no tempo próprio. Se a Politica então nao 
queria abrir os olhos , como os abrio o Mar-
quez de Pombal , ella chegaria aos extremos 
de os abrir , e de assiguar o acto da nossa In* 
dependência obrigada por esta imperiosa força 
das coisas, que se combina d'huma maneira 
irresistivel, e arranca o consentimento , assim 
«orno a cessão dos Direitos existentes. 0 Bra-, 
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*il tinha chegado á sua viiilidade ; forte em ri
queza ; v dente em objectos de exportação ; pre-
Jonderante não só pela desmarcada extensão 

o seu terreno, como pela concurrencia dos 
seus difíerentes ramos de commercio , exporta
dos das suas Províncias j ludo j até , segundo 
.a frase de Pinckerton , a mesma balança mer
cantil entre Portugal , e a sua Colônia Brasi
leira , annunciava a Independência. Confe^sa-
.remos sempre que o Brasil ganhava com o seu 
enlaçaniento com Portugal, apezar do mesmo 
monopólio commercial; a existência de tantas 
casas, de lantos capitalistas millionarios , que 
hoje não vemos , graças aos Regeneradores , ho 
líuma prova dicisiva : porem seriamos muito mais 
ricos, e Portugal mais feliz , se declarando o 
Brasil Independente, continuasse a commerciár 
com uosco , como humaPotencia Irmaã e Ami
ga , e por todos os titulos a primeira enire as 
outras aluadas. O Senhor D . João VI. , ta l 
vez o Soberano mais polilico do seu século , 
senlio esta visivel tendência ; arrancou do pes
coço do Brasil oargolão colonial , deu-lhe h u 
ma parte da sua coroa j cobrio as pennas , do 
3ue se vestia o índio gentil , côm hurtia parte 

o seu manto Rea l , e depois de lão lisongei-
ros preliminares , era bem de' esperar , que El
le levasse adiante as suas ideas de Beneficên
cia para com nosco. Rompeo entre tanto o grito 
das nefandas Cortes , regeneradoras da Nação , 
in integram :• muitos hoje arrependidos , julgarão 
que o espirito dos Portuguezes de Lamego , e 
de Coimbra appareceria nos mesquinhos vultos 
dos Borges, Fernandes Tíiomazes., Mouras etc. 
etc. etc. , e que se tomaria© medidas justas , 
e na época necessárias para o restabelecimento 
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dos nossos séculos d'ouro. Vio-se em tudo o 
contrario; o Sr. D . João VI . depremído ; des-
auctorisado ; e o Brasil com cento e tantos 
punhacs sobre sua garganta para se pór de pa
tas , como Bajaceto diante do furioso Tamer-
laens do Congresso. O que assombra , h é , que 
entre nós havião infames adoradores desses be
zerros d'ouro , depois de ja reconhecidos por 
diabos , e não por Deoses á nosso respeito. Previ-
rão os mais prudentes, que sahindo S. M. I . , 
então Princepe Regente , dos nossos braços , 
a Independência do Brasil seria proclamada tu
multuosamente j que se obliterarião os inalie
náveis Direitos da Legitimidade por huma no
va forma de governo , ja in -pectore entre mui
tos: e conseguindo aquelles que S. M. I . fi
casse entre nós , predispozerao a futura união 
das duas questões de Direito , e de Façto. O 
Brasil depositando então toda a sua confiança 
em S. M. I. não deu hum só passo , que não 
fosse em regra , dirigido pelas circunstancias , 
c de commum acordo com os direitos da Le
gitimidade subsistentes em S. M. I . durante 
a predòiniuàção (]as Cortes , é a escandalosa ex
clusão do Senhor D. João VI . Nós vimos 
realisada a nossa confiança por que S. M. I . 
interpetrando os nossos votos proclamou a In
dependência do Brasil , e convocando imme-
diatamente a Assemblea Legislativa nos ia dar 
o caracter de Nação , dislincta, e separada por 
hum Código de Legislação particular. As Cor
tes não nos podião violentar pela questão de 
Direito j porque não influindo então o Senhor 
D. João VI. sobre a totalidade da Nação , a-
pezar de que os Decretos fossem expedidos em, 
«eu N o m e , e como Chefe do Poder Executi-

2 , 
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"vp j e não querendo os Brasileiros terem re* 
íações com aquelles, que bem longe de se
rem Representantes da Nação Porlugueza , erão 
sacrilegos insurgentes ; se julgavão de Direito, 
e de Facto independentes pela unidade dos seus 
sentimentos com o Augusto Herdeiro, e nessa 
época Depositário da Legitimidade. Se por hu
ma desgraça inexplicável continuasse a intru-
zão,f.-e uzurpação das Cortes de Lisboa, e 
se se tivessem realisado todos os projectos de sua 
política4-regicida nós estávamos de Direito, e 
de Facto. Independentes nem ja mais poderia 
haver contra nós reclamação alguma justa : os 
jurameiitos de obediência , e fidelidade , que 
prestámos ao Senhor D. João VI , forão por 
nós transferidos para a Augusta Pessoa de S. 
M. "I. , e havendo sido Elle , que nos de
clarou Independentes, por Elle mesmo estáva
mos reconhecidos. Acertámos em fim gloriosa
mente quando sustentámos a forma do Gover
no Monárquico , acclamando a S. M. Impe
rador do Brasil; este passo tão honroso pa
ra nós envergonhará elernameule todos esses 
<xovernos ephemeros , que separaudo-se da Hes-
panha ., mudarão as formas politicas , com que. 
havião sido çreados ; motivo este bastante pa
ra huma continuada guerra Civil entre todas. 

Ora eis aqui bem regulada toda a nossa con-
dueta na época em que nos separámos de Por
tugal : de fracçao Nacional Portugueza nós pas
sámos a ser Nação Brasileira : como Nação nós 
éramos de Direito, e de Facto huma Pessoa 
Moral ; tinhamos vontade , liberdade, e todo 
-o direito para estabelecermos o que fosse ne
cessário para o progressivo desenvolvimento da 
nossa prosperidade, Nenhum Brasileiro selem-
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brou de dizer que era preciso pedir ás Cortes 
a ratificação da nossa Independência , e de to
dos os actos politico» consequentemente solem-
nisados entre nós. E por que ? A resposta he 
ei ara ; nós não queriamos nada de Portugal 
predominado , escravisado , e eegamente diri
gido pelo seu Congresso. Qual foi entre tanto 
a razão que nos impellio á procurar o reco
nhecimento da Independência'logo que o Se
nhor D. João VI. reassumio a plenitude do 
Poder Supremo ? Também he clara a res
posta : nos tornámos a reconhecer nelle o di
reito que os nossos juramentos de fidelidade 
lhe havião dado sobre o Brasil, apezar mesmo 
dos nossos juramentos prestados a S. M. I. no 
Acto da Acclamação. Por direito nós estáva
mos ligados á obediência do Senhor D. João 
VI. ; obedeciamos porém de Facto ao Senhor D. 
Pedro I. e portanto diz mui bem o Senhor 
D . João VI , quando legitimando iodos os 
nossos Actos declara que fransmitte a Seu: So
bre tudo mui Prezado Filho os seus Direi
tos sobre o Brasil. Não vemos aqui nenhu
ma complicação de questão: o Sr. Cha
puis fáz-se de propósito cego, ou se quer tei
mar a dizer que tem vista , diremos que elle 
ignora os preliminares do Direito das Gentes; 
veja Vattel E. I . Cap. I . $. 11. Não provão 
cousa alguma as suas reflexões, que possão 
destruir o direito da cessão , revindicado de
pois da queda das Cortes ; assim como tam
bém a ambigüidade dos termos da Carla de 
L e y , no sentido do Sr. Chapuis, não tirão 
nem hum jota ao genuíno texto do tratado 
da nossa Independência , pelo qual nos de
veremos considerar huma Nação á parte , com 



todas as a t t r ibuições , que competem ás Na-* 
ções reconhecidas. O Sr . Chapuis finge igno
rar a difFerença Diplomática que ha entre hum. 
Emba ixador , e hum Negociador auctorisado. 
Como podia vir em qualidade de Embaixador,, que. 
só são enviados a Potências ja reconhecidas,, 
aquelle que bem longe de vir saudar a S . M . I . 
veio arranjar as nossas con tas , e estipular as, 
condições para o reconhecimento da Indepen
dência? O Sr. Carlos Stuart apparecêu na Cor
te do Brasil só para este arranjo, que se -con
clui©, nas conferências dos l l lus l tes , e Dignos 
Negociadores por parte de S. M . I . Como im
provisa o Sr. Chapuis invertendo assim os ca
racteres politicosPSe o Sr. Carlos Stuart viesse 
com o caracter de Embaixador por parle de Por 
tugal , occupar-se-hia em fazer h u m Tratado de 
simples negociação polít ica, exigido para o 
reconhecimento de huma Nação ainda incons-
t i luida? Também finge ignorar que o Sr. Car
los Stuart não tratou com S. M. 1. como Impe
rador , porem sim como Regente do Brasil, 
qua l idade , em que Portugal considerava a S . 
M . I . antes de reconhecer a Independênc ia , 
e o Império ,, porque subsistia a grande ques 
tão de Direito não ced ido : por esse mesmo 
motivo o Sr. D . João V I . no preâmbulo da Carta 
de L e y , ainda se intitula Rey do Reino un ido 
de Po r tuga l , e do Brasil. Feita porem a cessão, 
rompeo-se a u n i ã o , e fica cm lodo o seu vigor 
o Tratado da Independência apezar , tornamos 
á. dizer , dos termos Ministeriaes da Carta de 
Ley. Pergunta o Sr. Chapuis , Se S. M. í. 
não cessou de governar no Brasil; que neces
sidade tinha de fazer hum tratado , e qual era 
a Alta Parte Contractanie, que lhe podia im.r 
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por condições. S. M . F . havia cessado de Facto 
de reinar no Brasil ; só por grandes , e sem 
duvida , inefíicazes hostilidades contra seu A u 
gusto F i l h o , e contra os Brasileiros acolhi
dos á sua sombra , poderia por algum t e m p o , 
reasumir a sua Dominação. Mas como Grande , 
e Magnânimo R e y , sempre amigo dos Brasilei
ros , nào enviou nem esquadras , nem exerci-
los contra nós , como a Gram-Bertanha aos Es-
tados-Unidos ; e a Hespanha aos Paizes Baixos : 
antes todo o mundo sabe que S. M . F . l e 
vou muito a mal"as aggressões dos Made i ras , 
e Avilezes, por derramarem o sangue Brasi
leiro : sugeitando-se por fim á reconhecer a nos
sa Independência , e o Império ; exemplo no
vo na historia das .Nações, que eternamente ' 
fará lembrado o Sr. D . João V I . Como se devem 
considerar, continua o Sr. Chapuis , os Actos 
do Governa Imperial, se o Sr. I). João VI. 
não cessou de reinar. ' 

T u d o quanto S. M. I . fez assim nas circuns
tancias da predominação das Cortes, como d e 
pois , foi feito com a devida competência; eu -
t a o , de Direito , porque este residia em sua Au
gusta Pessoa; depois, com a plena convicção 
de que o Sr. D . João V I . não deixaria em tem
po a lgum, no caso mesmo de voltar o Brasil á 
sua Dominação , de approvar quanto havia feito 
S. M. I .—-Vejamos entretanto com Mr . Cha
puis a chave do mistério. 

Eis aqui a chave do mistério : o Governo.Portuguez fez 
apresentar os artigos de lium Tratado por Sir Charles 
Stuart ; estes artigos discutidos contraditoriamente entre 
as Partes interessadas , forão a final redigidos taes quaes se 
achão no Tratado de 29 de Agosto ; Portugal depois de dar 
á luz o Tratada, reproduz textualmente na sua Gaita de 
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Ley os principaes artigos , apresentados por elle , e que-
foráo regeitados , ou redigidos d'outra forma, como se vê 
no Tratado. De dua» liuma: ouse lia de adoptar a Carta de 
Ley , ou o Tratado, pois que elles mutuamente se des-
troem. Pedia-se ao Senhor D. João VI huma ratificação 
pura e simples , visto que o Ministro Medianeiro estava 
com plenos poderes para negociar o que aqui se publicou ; 
S. M. F. a deu , mas no mesmo dia da sua assignatura os 
seus Ministros fazem publicar a celebre Carta de Ley, op-
posta diametralmente á ,letra do Tratado , segue-se que 
este se derroga , e não querendo os Brasileiros estar por 
huma tal Carta , que iIlude o que fora ratificado , e á con
tento dos seus Ministros, retrogradai á posição em que es-
tavão antes da chegada de Sir Charles Stuart-

He mui de propósito que M r . Chapuis faz 
t an ta -hu lha no seu folheto, confessando elle-
que achou o enleio do nó gordio , pois que o 
Tratado he differente da Carta de Ley. Bem 
estamos : que nos importa a existência dessa 
Carta expedida para Por tugal , por Ministros 
Portuguezes, se nós lemos h u m Tratado para 
nosso regulamento ? Diante deste Tratado so-
lemnemenle ratificado, que força poderá já 
mais ter contra nós a Carta de Ley ? 0 Bra
sil tendo nas mãos este Documento inviolável 
<Mii que o Sr. D. Joãfí VI. diz qne ratifftca 
tudo o que nelle se contem , assim no todo como 
em cada huma das suas cláusulas, e estipula-
ções; e que o fará cumprir e obsei-var inviola-
velmente; tem huma arma com que destruirá 
sempre victoriosamente qualquer argúcia, ou 
sofisma Ministerial contra a sua Independên
cia. De que premissas tira Mr . Chapuis a con
clusão de que nos retrogradaremos ao estado em 
que estávamos antes da chegada do Sr. Stuar t? 
Como se poderá fazer esta insultadora rclrogra-
dação ? E m que Publicista achou Mr . Chapuis 
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que h u m Tratado publicamente ratificado pode 
ser deslruido por huma Carla de Lei particular ? 
Dar-se ha caso que o Reflexionador ignore o que 
he h u m Tratado no Direito das Gentes ? Que 
não tenha visto Grocio; Fel ice; Mr. de Real 
o Código da Humanidade ; V a l l e l ; Barbeirac ; 
Puffendorf ? Não acreditamos que o antigo R e -
dactor. de huma folha Européa deixe de ter d e 
baixo dos olhos estes Livros indispensáveis á quem 
escreve sobre negócios Politicos. Admitido pois 
•este principio veja Mr. Chapuis que nào he huT 

ma Carta com as etiquetas dos Gabinetes M i -
nisleriaes ; mas h u m Tratado com o respeito da 
inviolabilidade, e da Sancção de dous Soberanos, 
que serve de eterno fiador á Independência do 
Brasil. Liguem-se todos os Ministros presentes e 
futuros para tirarem huma só folha da grande 
Arvore Brasileira ; a espada do Imperador nuiir 
-ca lhes permittirá que elles possão levantar as 
mãos sobre esta Arvore; mil vozes romperão des
d e o Prata ao Amazonas — o Tra tado , o Tratado 
— é nenhum Diplomata Porluguez se atreverá 
á clamar contra nós com a Carta de Ley. P r o -
segue o Sr. Chapuis com reflexões, que deve
ríamos desprezar , porque não são filhas do seu 
intimo senso. 

O Rei de Portugal e do Brasil julga á propósito tomar 
em consideração aquillo qne convém ao serviço de JDeos, e 
ao bem de todos os Povos , que a Divina Providencia con
fiara da sua Soberana direcção. O Sr. Saldanha, ou Lacerda 
faz por isto que S. M. F . commetta huma impíedade ; o 
serviço de Deos, posto que deste baixo mundo , quanto á 
adoração , deixa de ser tal , permittindo-se dizer , que se 
toma em consideração ; he escandaloso , repito ainda , este 
modo de faljar; o mesmo Papa com ser o Papa , jamais usa
r ia de huma tal linguagem. ,', , 

Vejao bem ©s Leitores o tecido deste peri©*. 
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d o , contra o qual grita Mr Chapu i s , trazendo 
o Soberano Chefe da Igreja para auetorisar 
sem duvida o seu clamor. Nós sabemos que 
em todos os Gabinetes ha h u m certo chavão, 
ou clave sobre a qual se tração os Decretos , 
e Cartas de Ley , etc. No m o m e n t o = a = em que 
se traçou o preâmbulo da Carta, o Brasil a in
da devia ser considerado, pela subsistência da 
questão de Di re i to , como Reino unido ; portan
to S. M . F- dirige a palavra á todos os seus 
Subditos em gera l ; dando os motivos Religio
sos , e Politicos \ qúe o obrigarão á reconhe
cer a Independência do Brasil com o Ti tu lo 
de Império. Mr Chapuis cortando com mui 
criminosa malicia as palavras Religiosíssimas de 
S. M. F . = Tomando em \Minha consideração 
quanto convinha, e se tornava necessário ao 
Serviço de Deos por termo aos males, e dissen-
ções, que tem oceorrido no Brasil; avanra que 
S. M . F - commelte a impiedade de dizer , 
que toma em consideração aquillo , que con
vém ao serviço de Deos; objecto este que não 
he da competência nem dos Reys , nem do mes
mo Papa. Nos poderiamos aqui ajuntar aquelle — 
rationabile obsequium vestrum de S. P a u l o ; mas 
não devemos entrar com armas desiguaes em 
questões polemicas, e Theologicas. S . M . F 
não toma em consideração o que convém ao ser
viço de Deos; esta cláusula he trazida para mos
trar o motivo , que inclina seu piedoso Coração 
a terminar as dissenções promovidas no Brasil. 
He por Deos que S. M. F . vai acabar iodas a» 
desordens Brasdeiras; he por Deos , que Elle ce
de do seu Direito sobre o Brasil; que o desliga 
da união consolidada por ires séculos, queren
do que o Brasil lique sobre s i ; Independen te ; 

file:///Minha
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Império; Nação separada; regida por Leys suas,' 
e pelo Imperador. Nunca premittirèmos que se 
chame inipio hum Rey , que excede á tudo, 
em Bondade, e 'em sentimentos de Religião. 
Fora, fora, íóra com tal audácia. 

O Brasil emaucipou-se 5 e toda esta comiseração do Go
verno Portuguez para com elle , he-huma injuria gratuita, 
da qual não resulta o menor proveito ao seu auctor. 

O Rey de Portugal assignando o Tratado de 29 de Agos
to , perdeo por este facto o direito de chamar Irmãos aos 
Povos do Brasil, e de Portugal. Se o Brasil he inde
pendente de Portugal, assim como Portugal d he d» 
Brasil, não ha mafs fraternidade ; os dous Povos são ex
tra ngeiros hum para com o outro ; só podem haver agora 
recordações , que as medidas posteriores tornarão mais; 
agradáveis , ou menos desagradáveis. 

Não concordamos com o Sr. Chapuis; o Bra
sil não se emancipou, porque os aclos da sua 
emancipação não íbrão legitimos: o Brasil está 
hoje emancipado pela solemnidade do Tratado 
da Independência; he huma Nação, he huma 
Pessoa moral; tem entendimento, e vontade 
propriamente sua. Como entende Mr Chapuis a 
palavra = injuria = Se a Gram-Bertanha, se a 
França, se a Prússia se commiserassem dos 
males, que houverão no Brasil no turbilhão 
dos partidos, dos quaes tantos infelizes forão 
victimas, poder-se-hia dizer .que estas Potên
cias pela sua commiseraçâo injuriava© os Bra
sileiros ? Que perversidade de entranhas ! ! Por
tugal commiserando-se por ver cobertas de san
gue as noasas Provincias nos faz injuria ! ! O • 
Deos! Ja se crimina a caridade das Nações, 
humas para com as outras ! A' que ponto de 
furor não vai a sanha do' Redactor do Regula
dor em Lisboa contra o Governo de Portu-
jgal ! ! ! Sina, sixn elle bramio al i , assustou o 
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T e j o , o D o i r o , ©Mondengo , o M i n h o , quan
do vio cahirem as predilectas Cortes , e o S T . 
D . João V I . sobir ao Throuo sem tu tores , que 
regulassem os seus passos. Não quer o Sr. 
Chapuis que S. M. F . chame Irmãos dos 
Brasileiros aos Porluguezes: não he o Sr. D . 
João V I . que lhes dá este n o m e ; he a N a t u 
reza; são as não interrompidas ramificações 
das familias; os enlaçamentos d© sangue; o 
Brasil não he huma Nação Abor igena, e h o 
mogênea. De Portugal viera o os nossos t r o n c o s ; 
os Carvalhos se encetarão com os Cajueiros; as 
Pereiras com as Mangueirras; as Maçans com 
©s Cambucazes. Quando deixaráõ de ser os 
Brasileiros Irmãos dos Porluguezes? Mon cher 
Ddr. Chapuis c'est impossible; vraiment, Je vous 
assure; ma parole a" honneur. Continua o R e -
flexiouador reproduzindo sempre a mesma Tau-
tologia, ou repização das palavras, não a l len-
dendo á principal questão do Direito reassumi
do pelo Sr. D . João V I . , que derriba toda a 
«ua arquibancada , e tranqniÚiza os Brasileiros 
removendo todos os receios pela segurança da 
nossa Independência . Longe de se mostrar bom 
Philosopho analysador, se eonsdlüe hum per
feito Cachôlogico, importuno aos seus Leitores , 
-que desejão idéas novas. Paremos com tudo 
por hum,pouco no per iodo , que se segue. 

O Sr. Lacerda faz também S. M. F . dizer , que 
«ede, e transinitte a seu Amado Filho Herdeiro , e 
Successor de Seus Reinos., os seus direi;os sobre o 
Brasil , areando , reconhecendo a sua Independência, 
debaixo do titulo de império, reservando com tudo para 
ãi o Titula de Imperador. 

M r . Chapuis não pode soffrer que S. M . F." 
a que Sen. A m a d o Filho h e—Herde i ro , c 
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Successor dos seus Reinos—'E poderia o Sr. D . 
João usar d'outra l inguagem, sendo reconhe
cidos em S. M . I . os Direitos á Successão dos 
Reinos de Por tugal , e dos Algarves ? Só os Es
tados geraes da Monarquia Portugueza poderão 
declarar que S. M . I . tem decahido do Direi
to á Sucessão: estes ainda não se ajunlarão pa
ra a declaração; por conseqüência existem os 
Direitos em S. M . I . : Elle mesmo não se po
de despojar deste Direito; nós Brasileiros t a m 
bém não o podemos fazer, porque os Actos 
da Assemblea Geral d 'huma Nação só por ou
tra igual Assemblea da mesma Nação podem 
ser destruidos. \Qual seja a conducla de S. M . 
I . nessa época futura não podemos prever; es
tamos sim mui cer tos , que a sua conducta ha 
de ser em tudo Brasdeira; sem a mais peque-

• na quebra da nossa Imdependencia , nem dos-
nossos Diteitos políticos. O Brasd continuará á 
existir sobre s i , como Impér io , sem ligação, o u 
dependência que o sugeite a fataes colizões, 

O Brasil nada quer mais com Portugal , nada, na
da de Portugal, disse o Imperador mesmo ; e porquê? 
Porque se o Brasil ligar a sua causa á daquella Mo
narquia, a sua tranquillidade, o seu commercio , a sua 
liberdade serão á cada momento compromettidos. Com 
effeito logo que rebente na Europa a iriaís pequena guer
ra , não será sobre aquelle Reino que se vingarão os-
seus inimigos , nem elle poderá pagar a* despezas desta 
£iieFra : ellej virão de certo atacar as suas possessões-
distantes ; deixarão Portugal , que não bé nada por si 
mesmo ; voltar-se-háo todos para. o Brasil, tomaràó o« 
seus navios , arruinarão o seu Commercio , bloquearão 
os seus Portos , e ludo^ isto só porque o Soberano de 
Portugal tem o titulo de Imperador, e Rey. Nada, na*-
da de Portugal; he esta a vontacre do Brasil expres
sada pelo seu Legitimo Imperai ir o<-Senhor D. Pedro B. 
O seu interesse , a sua glorií , a sua existência esta» 
identificadas com a sua total^ separação. 
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Ja dissemos qnaes erão as circunstancias , ení 
que Porlngal eslava á nosso respeito quando S. 
M. I . rompeo nestas palavras. Só por hum no
vo Tratado de Alliança ofíensiva, e defensiva 
poderá o Brasil tomar interesse pelas dissen-
sões entre Portugal, e outra Nação sua inimi
ga. Até o presente não existe este Tratado; 
nem o Governo está em disposições de o fazer, 
porque trata-se de se cimentarem os alicerses do 
Throno Imperial, e de firmar-se a prosperida
de Nacional. Mr. Chapuis conhece mui bem 
o que nós lambem conhecemos: mas para lan
çar zizania; para inquietar os Brasileiros ; para 
excitar infames ódios Nacionaes ; para' reprodu
zir nas Províncias as fatalissimas scenas passa
d a s , grila , que seguremos o nosso commercio, 
e a nossa liberdade; escalda as imaginações 
Brasileiras com a pintura ideal de portos blo-r 
queados ; de navios apresados ; de commercio 
arruinado , e com outras lembraríças inteiramen
te de sua- propriedade. Quem poderá hoje ig
norar que o Titulo de Imperador, coiu que 
ficou condecorado o Sr. D. João V I , he ape
nas hum Titulo de simples recordação do seu 
antigo Dominio sobre o Brasil; assim como 
outros juntos aos Titulos acluaes de S. M. F , 
que teStémunhão a gloria das suas pretéritas 
conquistas ; . a dilaiaçâo do commercio , e na
vegação Portugueza? O Rey da França se intitula 
Rey de Navarra ; o de Hespanha Rey das duas Si-
cilias ; etc. etc. etc. , e nenhum destes Soberanos 
tem dominação alguma nessas Monarquias. Que 
mal poderá lazer ao Brasil, e a© exercicio da 
Soberania Imperial hum Titulo Honorário , Re-
cordativ©, como perfeitamente conhecem io
das as Nações Européas ? Não poderemos dizer 
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que Mr . Chapuis mangou com nosco quando 
disse que todos os ma les , por elle figurados , 
virião sobre nós , só porque o Soberano de Por
tugal tem o Ti tulo de Imperador , e Ptey? 

Seguir apoz das revoltas, que Mr . Chapuis dá 
no. mesmo p l a n o , seria incorrer no mesmo vi
cio de que nós o criminamos. Está c l a ro , que 
não tocando elle no argumento fundamental da 
questão , pode divagar á seu salvo , i l ludindo 
manhosamente os Leilores incautos. Elle não 
quer entender , que em regra geral o Facto não 
destroe o Direito ; e por lanlo fiíige que não 
sabe como S. M . F . cria , e reconhece a I n 
dependência , servindo-se da insulsa compara
ção do Pay com o F i lho . As àcções de h u m 
povo podem ser mui brilhantes ,~ e no tempo 
necessárias ; salvadoras da segurança publica, e 
não serem com lud© legitimas : esta ligitimidade , 
que provem do Direito , completa a solemnidade 
d o que se fez, e lhe dá huma consistência in
dispensável. Eis aqui o que fez com o Brasil 
o Senhor D . João V I . , e só Elle tinha poder , 
como nós tacitamente confessávamos pela expe
ctativa da ratificação do Tratado da nossa Inde -
depeudencia. Passa o Sr. Chapuis a outro pon
to da Carla dizendo == 

O Gabinete da Lisboa tão desejoso de extinguir os-
ódios entre Brasileiros e Portuguezes, parece pelo con
trario querer perpetua-los : elíe renova as discórdias , 
fazendo crer que não forão os Brasileiros que fizerío o 
Imperador do Brasil, mas sim o Sr. D. João VI. Res
ponda-me o Sr. Lacerda: na hypothese de obstinar-se © 
Governo , de que elle he pedra angular, em não reco--
nhecer o Império do Brasil, que aconteceria ? Que o 
Brasil passaria bem sem este reconhecimento , que he 
só huaià mera formalidade; elle não necessita mais de 
Portugal, como se prova "nos annos da stia in temipo 'o; 



Portugal , sim , não pode dispensaf-se, da assistência d# 
Brasil, nem se resolver a abandonar o intento de o reu
nir como dantes. Fazer que S. M. F . conceda hum ti
tulo , que se lhe não pede , antes pelo contrario se lhe 
consente em testemunho de amor e respeito filial, he 
huma dessas espertezas Diplomáticas, que logo á pri
meira vista são apreciadas em seu justo valor. No sen
tir pois do Sr. Lacerda , e náo no sentir dos Brasilei
ros , o Senhor D. Pedro I. se intitulará Imperador por 
acclamação de seu Pay, e não pela unanime acclama-
çâo dos Povos, com» he expresso na Constituição , ou
torgada por S. M. I . , e jurada á aprazimerito do Brasil. 

Não he o Gabinete de Lisboa , he Mr. Cha
puis , que pertende sacudir o facho entre as duas 
liliações Brasileiras , esperando huma grande vi-
ctoria pelo incêndio nas Provincias : he Mr. 
Chapuis , que lança os Brasileiros contra os Bra
sileiros nascidos em Portugal. Quem poderá ja
mais , sem Io cura , disputar-nos a gloria , a hon
ra , e a primazia heróica de havermos acclama-
do o Senhor D. Pedro I . Imperador do Brasil ? 
Poderá ser em algum lempo deslembrado o dia 
12 de Outubro, em que o Nosso Novo Joven 
Oclaviano , vencedor das conjurações dos ini
migos nas Cortes de Lisboa , subio dos Throuos 
dos nossos corações ao Throno Imperial ? Nós 
deveríamos realçar este aclo iriumplial se á ma
neira dos heroes de Roma, que fáziao levar diante 
de si as imagens das cidades submeltidas, e dos 
Reys avassallados ; fizéssemos conduzir diante de 
S. AI. I. os retratos dos Deputados do Congresso 
de Lisboa. Este aclo foi , e será sempre nosso ; 
puramente Brasileiro, S. M. apenas o ratifi
cou pela necessária legitimação. Na hypothe«e 
"indicada por- Mr. Chapuis como se vê a cima, 
os Brasileiros snstentariáo á pc firme á Inde
pendência, e o Império, até que se inclinasse 
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©' Coração do Senhor D. João VI . a ceder » 
seu antigo direito. Morreriamos no campo da 
honra , mas não voltaríamos atraz. Nós não so
mos estúpidos Egoistas para avançarmos que 
não necessitamos das Nações Estrangeiras ; el-
las formão com nosco a grande familia do Gê
nero Humano : não havemos fazer hum. sim
ples commercio de cabotagem; queremos com-
merciar com iodas as Nações.civilisadas , sem 
recearmos qúe alguma perleuda empolgar a Co
roa Imperial. O Sr. D. Pedro I. será sempre 
o Imperador do Brasil: hajao embora os inten
tos , que nos mete aos olhos Mr. Chapuis; os 
in tentos são filhos da ambição ; a ambição he 
hum dos vicios do homem, e das Nações em 
geral ; mas , de internis non judicat Ecclesia. Já 
demos a causa porque, tudo quanto S. M. I . 
Fez , Creou , e Instituio foi vaíidamente ; e tu
do pela ratificação do Tratado ficou licitamente 
concluído. Nas postulas de Ethica vê-se melhor 
o que dizemos aqui. 

O que pertende dizer o Sr. Lacerda com estas pa
lavras o exercieio da Soberania , se não que S. M. F . 
reserva para Si a Soberania de Direito , auctorisando uni
camente o exercido em Seu Filho ? Deste modo o Bra
s i l , e Portugal tornão-se mais do. que nunca unidos; e 
«e acreditarmos a Carta de Ley, esta Independência re
conhecida , e creada tão pomposamente : estes titulos 
tão pomposamente dados , reduzem-se pura, e simples
mente a hum mero exercido da Soberania. Se a ma-
nhaã aprouver à S. M. F . fazer exercer esta Sobera
nia por outro qualquer que não seja o Príncipe, que 
tantas vezes chama Hereditário Successor de seus Rei
nos , quem lho impedirá? Se por exemplo S. M. F . 
quizer enviar para aqui o Infante D. Miguel, não he 
verdade que o pode fazer, porque tem reservado para 
Si o direito de Soberania, só delegando o seu exerci
eio ? A delegação de qualquer exercício he temporária, 



«- revicavel, como s t não pode* negar 5* deve Iog<T S. 
M. I . esperar alguma vez receber ordem de embarcar 
o mais depressa possível para Portugal : isto ftz mor
rer de riso. 

A Soberania he huma entidade indivisível; 
inseparável do exercido. Como poderá ter S. 
M. I . o inteiro exercício da Soberania no Bra
sil , ficando esta no Sr. D. J.oao VI. ? Mas em 
que lugar da caria de Ley vem o que Mr. Cha
puis expõem nas suas Reflexões , asseverando 
-que S. M. F- reserva paia. si a Soberania so
bre o Brasil ; cedendo a Seu Amado Filho tão 
somente o exercieio ? -As palavras da Carla de 
Ley são estas — 'Em taes circunstancias Sou Ser
vido assumir o Titulo de Imperador do Brasil re
conhecendo o dito JMeii sobre todos muito ama
do e presado Filho D. Pedro de Alcântara, 
Príncipe Real de Portugal, e Algarves com o 
mesmo Tilnlo também de Imperador, e o exercí
cio dã Soberania em todo o Império. —Porque 
não seria verdadeiro, e sincero Mr. Chapuis 
nas suas reflexões t | o rigorosas sobre a Carta em 
questão? Para que imputa huma falsidade ao 
Sr. D. João VI. , se Elle declara expressamen
te , que assume só O Titulo de Imperador , e 
não a Soberania no Governo do Brasil ? Quan
do S. M. F.' diz què o Tratad© ratificado por 
Elle vai ser patente á todos os seus fieis vas-
sállos, liinguem poderá desconhecer que estas 
expressões são dirigidas aos Porluguezes , para 
lhes mostrar que ficão abertas as portas do 
eomniercio ," e livres as correspondências entre 
a Nação' Portuguezá , e a Nação 'Brasileira. Só 
por hüma violência poderão ser interpretadas 
em sentido, contrario : mas o que eus La huma 
ministra interpretação a quem deseja conienupo-



m a r com Revolucionários? Mr. Chapuis acaba 
as suas reflexões sobre a Carta com a mesma 
malícia com que entrou a reflectir. Nós segui
mos as lições do Direito das Gentes, e firmá
mos sobre o seu texto as nossas reflexões; fi
zemos apparecer a força indisputável da questão 
de Direito , que he a chave do verdadeiro sen
tido dos term»s da Carta de Ley. Notem -os lei
tores que nesla Carla ha dons tempos diversos , 
e por conseqüência dous modos de fallar tam
bém diversos» Os Escriptores Diplomáticos não 
se podem dispensar das etiquetas e formalidades 
do estilo. Ha hum tempo em que S. M. I< 
he considerado,, como Principe Real , Herdeiro 
e Successor dos dous Reinos : ha outro tempo , 
em que, cedida a questão do Direito , e reco
nhecida a Independência , S. M. I . he tratado 
como Imperador, e Soberano no Brasil. He 
com o Principe, segundo a Polilica do Gahi-
nele Portuguez, representado nos Ministros Ne
gociadores , que Oj Sr. Stuart conferencêa sobre 
o negocio da Independência : he como Impe
rador réconhecidd que S. M. I . apjtirece no 
Tratado depois da ratificaçã©» Tudo quanto nós 
fizemos fica em ser S. M. F- apenas dá ás 
nossas acçõcs o caracter da Legitimidade. Nem. 
esta sancção lira coisa alguma á Independên
cia do Brasil; nem pôde excitar suspeitas de 
que hão seja completa a separação, tendo hoje 
por si a Augusta Fiança de S. M, o Impera
dor , que em toda a sua conducla polilica deixa 
ver bem claramente a pureza das suas idéas sobre 
a progressão da marcha do Império do Brasil. 

O terceiro Decreto com data de i5 de Novembro, 
bem , e devidamente referendado pelo seu auetor Salda-
pjia. } he curioso, porque ordena ; que os Navio», e uierr 

4 
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«adorias do Brasil ser.io admittidos nos Portos de Por
tugal , como se fossem Portuguezes ! Jnda bem que sou 
estrangeiro , para poder sobre isto raciocinar agora de 
sangue frio ; se fosse Brasileiro , não sei verdadeiramente 
até onde me levaria o justo ressentimento das multi
plicadas offensas do Gabinete de Portugal. Assim desta 
arte o Sr. Saldanha desnacionalisa as propriedades Bra
sileiras ; não se dignou ao menos assimilha-las , mas 
de hum só golpe de penna elle as faz Portuguezas. Os 
Brasileiros rejeitão com bem justo despreso tao benevo
lentes avanços, elles. muito se aviltariào de certo, se 
òs aceitassem. Os Brasileiros sabem mostrar-se a ami
gos , e a inimigos como Brasileiros; não tem motivo 
algum -para se envergonharem do que são , e do que 
fui-rão; querem ser admittidos aos Mercados Europeos, 
sempre como Brasileiros , e nunca como Portuguezes. 

Sendo1 o nosso único objecto desviar da Na
ção Brasileira tudo quanto possa excitar des
confianças, para qne não se tornem á ver as 
coiiimoções , que tanto atrazarão nossa fortuna; 
passamos a offerecer nossas reflexões sobro., o 
terceiro Decreto de i 5 de Novembro , que he 
considerado por Mr. Chapuis como offensivo dos 
Brasileiros. Escrevendo com ioda a imparciali
dade pofsivel , sem interesse, sem inspiração es
tranha , lão somente para não ver em deshar-
monia as duas filiações Brasileiras ; nós mostra
mos o verdadeiro caracter do perfeito Brasilei-
rismo ; caracter pacifico; conciliador; amigo da 
paz ; e político para com as Nações Estrangei
ras . Vemos pelo lexlo do Decreto qual <he a 
intenção do Governo Poituguez ; que só deseja 
estabelecer a concurrencia pela facilidade dos 
meios de importação , graduando-se pela mes 
ma Tabeliã- os gêneros do Brasi l , Nação sepa
rada , com os de Portugal , Naçãp que procura 
amigavelmente commerciar com nosco. — He 
<0 Mesmo Augusto^ Senhor Servido Ordenar, que 
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desta mesma ,data em diante., sejão admittidos 
os Navios , e gêneros do Brasil nos portos desr 
tes Reinos, sendo aquelles considerados como 
Portuguezes , e pagando estes quinze par cento 
ad valorem provisoriamente ; e ficando os direitos 
de baldeação , e reexportação da mesma forma, 
que se praticava antes da separação. — Eis aqui 
as expressões do Decreto , e á par dellas o seu. 
genuino sentido. Não ficão desnacionalisadas as 
propriedades Brasileiras; pelo contrario , como 
importadas por huma Nação , que sobre todas, 
deve ser havida em maior proximidade de ami-r 
zade , ficão gozando dos mesmos privilégios, 
ainda que sejão estrangeiras , de que gozão as 
Nacionaes Porluguezas. Por esta providencia o 
Governo de Portugal quer que nós nos con
vençamos de que lhe não fica ressentimento alt 
gum por causa da nossa separação ;- a fim de 
que lambem olhemos os Porluguezes , e eslés 
a nós como amigos. Não sabemos nós que de
pois destas rupturas sempre subsistem de parlç 
á parte fermentos, ,que vão alimentando as des; 
confiãnças ? Talvez que as reminiscencias das ten
tativas da Hespanha contra os, Paizes Baixos ; 
que o sangue dos Independentes ainda fuman
do nos campos de Mookejheide nos >faça re
cear , que haja má fé no Tratado da nossa In
dependência. Mas as idéas geraes, hoje natura-
lisadas em todas as Nações , os princípios de 
civilisação , fi o reciproco interesse da firmeza; 
d 'huma boa amizade, impedem ignaes tentati
vas. Portugal conhece que sendo a Independên
cia o mais- sagrado objeclo do enthusiasmo , e 
do Patriotismo Brasileiro , não deverá em tem-
po algum tentar a reunião : por lauto empe
nha-se em nos dar todas as provas de boa amí-
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zade , para que eommerciemos com franqueza, 
e boa fé ; não procurando nas suas Alfândegas 
indemuizações, antes atrahindo os nossos gêne
ros pela commodidade dos direitos. Em teste
munho da amizade, que deseja vèr reflorecida 
S. M. F faz expedir o Decreto a cima aponta
d o , que O Sr. Chapuis julgou infinitamente in-
jurioso aos Brasileiros. Confessámos qne desa-
froutariamos a honra Nacional, se descobrisse-
mos a mais pequena apparencia de insuho ; por
que como não escrevemos nem por adulação , 
nem por atacar, nem para adquirir direitos , 
nos considerámos desembaraçados para dizermos 
© que sentimos. ' 

S. M. F. occnpa-se muito daquillo, que nâo deve
ria por forma alguma inquieta-lo. Para que procurar 
meios de reconciliação, quando esta se acba. operada? 
O Brasil constituindo-se debaixo do titulo de Império, 
e separando-«e de Portugal , entregou á esquecimento 
todos os motivos que tinha de se queixar; perdoou ge^ 
nerosamente todos os antigos aggravos; Portugal he 
para elle eome a França , ou a Inglaterra, isto he , 
huma Nação, com quem coiumerciarã, em quanto achar 
venta gera; e cujos portos serão abandonados , quando 
os seus maiores interesses o chamarem á outros lugares. 

Bem conciliadas se julgava o as filiações na 
época horrível , em que arrebentarão os parti
dos, 'ainda teimosos em muitos lugares do Bra
sil ; não sabemos como os nossos Fastos Bra
sileiros se poderão dispensar de apresentar esses 
vergonhosos quadros , que deshonrão o pacifico 
caracter Brasileira. N5o deveria por conseqüên
cia Mr. Chapuis estranhar que- S. M, F . se oc-
ctipe muito d aquillo, que não devera por forma 
alguma inquieta-lo. Digão as ultimas noticias 
vindas do Nor te , se os Brasileiros degenerado* 



( * 9 ) 
$ierdoáfão com generosidade os antigos aggra-
,vos. Em quanto as nossas boas palavras não se 
uniformizarem com as nossas aecões , nós não 
teremos'O credito, qne ja he tempo de esta
belecermos. No periodo seguinte a este Mr. Cha* 
puis falia das circunstancias estipuladas , e exi
gidas para o reconhecimento dos Navios Brasi
leiros. Não transcrevemos as suas expressões; 
diremos comtudo que são julgados Brasileiros 
não só os nascidos no Brasil , como todos aquel-
les , que jurarão o Projecto de Constituição, 
e vivem sugeitos a S. M. Imperial. He de es
perar que não ^estando ainda feita a Concor
data , se firmem as condições, que parecerem 
mais convenientes , e mais ajustadas ás duas Na
ções. Vemos porem que as intenções de S. M* 
F . tendem a desviar que Nação alguma outra 
estrangeira, alem dã Brasileira % possa á som-* 
bra do nosso pavilhão g©zãr dos privilégios, 
que exclusivamente nos são concedidos. Se não 
houvessem exemplos serião supérfluas as cau
telas ; p como • presentemente "o interesse he a 
mola real do mundo, devemos antes agrade* 
cer , do que estranhar que se tomem medidas 
para que outros nã© se adiantem a gozar db 
que nos he permittido em penhor de boa ami
zade. Não passaremos sem -dizer alguma coisa 
sobre o periodo seguinte. 

Que S. M. F. conceda privilégios aos seus vassallos , 
he isso justo , porque está em seu poder, mas que os 
não estenda ás Nações estrangeiras , sem o seu con
sentimento ! Em quanto o Gabinete, de Lisboa não se 
persuadir, que o Brasil, e Portugal não são, synonimos j 
calará continuadamente em simühantes erros , offenderá 
3e tal sorte o amor próprio dos Brasileiros , e a sua 
dignidade Nacional, que" sobrevirá huma ruptura infa-r 
iivel, cujos effeitqs aão he possível calcular. 
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Julguem os mais imparciacs se este periodo^ 
não mostra com evidencia o espirito de antici-
pação dò seu Auctor contra o Gabiuete de Por
tugal , quando este nos obsequêa espontanea
m e n t e , por h u m impulso das suas antigas re
lações comnosco, a fim de mais alrahir nossa 
boa amizade. Deveremos insultar h u m a Nação* 
estrangeira porque esta nos fez h u m obséquio nos 
seus Portos mercantis sem o nosso consenti7 

menlo ? O beneficio feito sem ser. esperado nã<? 
foi sempre havido pela maior divida da grati
dão .? Com© olhará para nós a Europa , que 
ainda lança sobre a America vistas acanhadas , 
lendo essas reflexões insulladoras d ' hum Sobe
r a n o , qne merece ás Potências da primeira or r 

dem toda a consideração, e respeito de . ,quç 
Elle se fez sempre merecedor, pela, sua boa fé , 
e pela firmeza.de sua Palavra em todos os seus 
Tratados de allianças? Estamos nós. por ..ventura 
tão poderosos , tão fortes , que possamos, fazer 
similhantes desafios ? No momento, em que a paz 
acaba de ser cimentada ; em que se diz que 
as offensas estão esquecidas ; quanio não irão 
indispor a Nação Porlugueza essas reflexões , 
que vergonhosamente passarão pelas nossas T y -
pographias?Inculcamos de civilisados , e falíamos 
como os Tarlaros , e os Samoyadas ? Assim nos 
compromettem homens , que nos cousiderão 
escravos porque não somos atrevidos, nem K-
cenciosos? Dirão que são nossos amigos? Que lie o 
furor do Cosmopolilismo, que os leva a tamanho 
excesso ? Não ; não sobreviráchuma ruptura in-
fallivel: -S. M. F- está acostumado a- perdoar 
offensaá : s e n ã o somos mais seus.subditos, Elle 
será 'sempre nosso Amigo. 

http://firmeza.de
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O Governo "Portuguez deveria procurar, por todos 

«í^meyos, conciliar a amizade do Brasil: a sorte de 
Portugal depende da harmonia dos dous Povos. A In
glaterra consumirá hum terço das exportações Portugue-
zas, e os outros dous serão consumidos pelo Brasil. 
Isto acontecerá em quanto elle quizer, pois quando bem 
lhe parecer , cessara todo o consumo. Se o Brasil ali
menta assim a Portugal, este lhe deve ser grato ; mas 
falta de certo á,grat idão, iüsultando-o tao impolitica-
mente , como vemos nos actos , que agora discutimos. 
Consentio-se em que S. M. F. tomasse para a sua Pes
soa o titulo de Imperador , titule puramente honorífico, 
'e que nenhum direito dá aos seus Ministros para ata
carem , e humilharem o amor próprio Nacional Brasi
leiro ; só para darem huma primazia á S. JVI. F. , que 
nenhum direito lhe accrescenta ; faltão á letra do Tra
tado , tratão a S. M. 1. de Principe, e Snccessor.j ap-
parecendo entfio este parto daquelleS visionários Mi
nistros Iktcerda e Saldanha — S. M. o Imperador e 
{Rey ; S. M. o Imperador e Principe. — Isto he crear 
novos ódios : he soprar o fogo , que . a prudência vai 
apagando ; he semear receios , e desconfianças ; e longe 
de concordarem com S. M. I. , como devião , pela Re
ligião do concluído Tratado, he comproméüe-Lò indig-
namente . separando a sua Causa da Causa de todos os 
bons Brasileiros , dando motivos aos máos para as. de
sordens , que se podem seguir. 

Para que duas Nações appareção harmoniza
das he indispensável que ambas mutuamente 
se prestem dispondo os meyos para esta ami
zade. Quer o Redactor que nós , esgauahdo-nos, 
digamos == nada , nada de Portugal = como pois 
se concluirá esta harmonia ? Portugal tem pos
to em effeclividade os meyos de conciliar a ami
zade do Brasil : — 1.° o Governo do Sr. D . João 
V I , na época de Portugal restaurado , nunca in
sultou os Brasileiros : todos confessão que forão 
bem acolhidos ; que lhe virão correrem lagri
mas de saudade , e que elle considerava felizes 
•aquelles que vivem no Brasil: podemos mostrar 
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mil testemunhas. = a.° o Governo Portuguez não 
atacou propriedade alguma Brasileira: não hn-
pedio que coniiuuassem a vir para o Brasil os 
seus Subdilos por motivos de cohiinerçio = 3.° 
os Avilezes, os Carretes, os Madeiras, que mal
tratarão os Brasileiros, assim como esse Argonau-
ta que sé jactou em Sua Augusta Presença de 
haver insultado a Náo D. Pedro Ü » , fora© mui 
mal recebidos, è hão beijarão por muito tem
po a Mão do Soberano = 4-° S. M. F . não se 
queixou, como faria qualquer outro Soberano, de 
haverem sido solemnissiniamenteregeitados, con
tra Direito expresso, os seus primeiros Invia-
dos, de cuja embarcação se tirou o leme; sen
do até S. M. I.- obrigado a hão receber as 
cartas de correspondências de Sua Augusta Fa-
milia = 5.o S.. M. F . reconheceo em.Maio á 
vista de toda a Europa a Indepenpencia do Bra
sil, como publicarão iodas as folhas Europeas ; 
antes das Mediações, e Negociações começadas 
muito depois, concluidas em 29 de Agosto, e 
ratificadas em Novembro = 6.c S„ M. F . an
tes de haver hum Tratado Mercantil çntre a 
Nação Brasileira , e a Nação Portugueza tem com}, 
nosco toda a generosidade, classificando na mes
ma Tabeliã os direitos de exportação, e im
portação. Quaes tem sido os nossos mey©s de 
conciliação ? Callemo-nos : appareça só o Im
presso de Mr. Chapuis, por ser de moderna da
ta. Já dissemos que por estar subsistente aques-
tão de Direilo, felizmente extinetá , os Ministros 
Portuguezes , cingindo-se á fraze Diplomática , 
não deráo á S. M. I. o Titulo de Imperador, 
senão depois de se' ánnunciar na mesma Carta 
de Ley, que a Independência'ficava reconheci
da. Os Brasileiros prudentes , e" moderados não 



fttáeèfc desta etiqueta do estilo deduzir me*-
tivos de escândalos. Nós adorámos o Impera
dor : e estamos certos de que Elle aã© julgará 
oífehdrida a Soberania de^ Sua Augusta Digni
dade. Passemos ao outro "Periodo. 

Í2 em que momentos se Urdem tdo attendíveís t ra
mas , e se enredão tão complicadas intrigas I Agora , 
que se deveriao-chamar os Brasileiros todos á huma per
feita reunião, á sombra da oliveira da paz com os seus 
Amigos Portugueses; agora, que a guerra com Buenos 
Ayres , tornando-se Nacional, porque ameaça a inte
gridade d© Império . insta pela boa , e activa coope
ração dé todos os bons Cidadãos. Não se credite que 
aquelle inimigo he tão inexperto , que se não aproveite 
destas dissenções , ou que náo faça mesmo engrossar 
os boatos , e rumores, a que deu causa aquella Carta 
de Ley, para que distraindo a attenção dos Povos, e 
esfriando o seu enlhusiasmo na presente oceasião, faça 
Gingar a sua Causa com prejuízo da gloria, e da honra 
brasi le i ra , e náo temos nós visto os seus Corsário* 
fipresarem tanto os Navios Portuguezes , como 'os Bra
sileiros ? Se fosse effectiva, a separação , |Colno inculca o 
Tratado , e desmente a Carta de ̂  Ley, atacaria Bue
nos Jlyres a num Governo estrangeiro? Tem elle de
clarado guerra a Portugal? È porque o não fez? Por-
<rne vê nos actos do Governo Portuguez , que elle não 

. tem de forma alguma separado a sua Causa da do Bra-
-sil ; e que mesmo de longe, Portugal pertende consi
derar este Império como sua Colônia. He bem verda
de que os Portuguezes são os primeiros que soffrem os 
«ffeitos immedlatíra desta indigna duplicidade; mas o 
-orgulho, e não sei que mais, dos Srs. Lacerda, e Sal
danha , não duvidáo saerificA-los deste modo , com-

-promettendo também a Religião , e boa fama de S. M. F . , 
.** para que vá avante a sua opinião falsa, e preju
d i c i a l , porque versa sobre huma reunião impossível. 

Depois que Mr. Ghaputs assenta as bases para 
toda a desconfiança dos Brasileiros , pelas re
flexões do seu Impresso, lembra-se que a épo
ca he a mais critica , que se pode considerar 
pela guerra de Buenos-Àyres j sentindo muiío 
ifut es Brasileiros nó» sqãá chamados todos á Ã«-

5 . 



ma perfeita feithião -A sombra da Oliveira de paz 
com os seus Amigos Portuguezes. De maneira quê 
nos dá á entender que nós nos devemos unir 
com os Portuguezes , quando houver guerra ; 
e que devemos clamar — nada. nada de Portu-r 
gal — quando estivermos em paz. Se O.Sr. Cha
puis entende que não são Brasileiros iodos a-
quelles , que vivem estabelecidos, ou servindo 
no Brasil , esta enganado : se falia dos Porlu
guezes , que não tem estabelecimento no Bra
s i l , e vivem em Portugal debaixo da obedi
ência do. Sr. D. João V I ,* íiianga eom noí-col 
Vejão todos bem essas palavras accima sublinha
das , e decidão em que espirito fora o impres
sas. Concluir elle que os Corsários aprezão as
sim os Navios Portuguezes, como os Brasileiros 
porque em BuenósyAyres não se acredita que o 
Jirasil e Portugal sejão duas Potências separa' 
das , he suppor que , ós ladrões são políticos , 
e respeitadores do Direito das Gentes , e da guer
ra com os fracos e desarmados. Porem não 
nos consta , nem constará a pessoa alguma que 
o Corsário atacasse a navio algum conhecido 
Portuguez por sua bandeira Nacional. O navio 
liltimamenie apresado era Brasileiro , trazia pa
vilhão BrasileirQ , o dono he Brasileiro erá eiii-
fini Brasileiro de todos 'os quatro costados. E 
que nos importa que em Buenos-Ayres se pense 
que o Brasil não está reparado ? Por ventura 
quando alguns escriptores Inglezes, e France-
zcs dizião que Portugal era numa Colônia Ih-
glezà , dever-se-hia entender que assim era ? 
Ora , se não estamos separados , porque moti
vo não procurarão os Argentinos á Portugal , 
diriginde suas reclamações sobre a Provincia Cis-
platina a i Senhor D. João VI. Foi durante-o 
Governo do Senhor D . João VI . que os Cis-
plaiino6 de rastos se submetierão espontânea-
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mente a fazerem união com ó Brasil : as Actas 
existem; as Acclartiações existem: e com tudo he a 
S. M. o Imperador que elles encaminháo as suas 
missivas ofticiaes.JMr. Chapuis íbrçaro,'seu entendi
mento a pensar ü'uum modo diverso.do seu sentir, 

Passa Mr. Chapuis a mostrar o que. he hu
ma Colônia , servindo-se com. muitas im proprie
dades , e com princípios" ultra piiilosophiços , 
e mm Helvecianos , da ccnuparaeSo dos devo
res do Pay para com o Fiiho % e'deste para com 
o Pai , como se, a linha política ícsse em tu
do similhante á linha natural j ou como se 
os deveres dos povos para com os seus Sobe
ranos não estivessem expressos , e sugeitos á 
Legislação particular , e, á juramentos indistru-
ctiveis. Diz Mr. Chapuis : 

Se no momento ~em que. a natureza o emancipa, seus 
pais continuúo a exercer sobre elle «s seus antigos di
re i tos , esta autboridade, que lhe jarecia doce, quan
do era fraco, parece então hüni jugo insuppOrtavel,, e 
assim acontece , "reconhecida a sua própria força. 

Não he a Natureza que emancipa o Filho 5 
a Natureza .0 eleva á idade,, que a Ley desi
gna para a sua emancipação j e não he preci
s o , chegando a esse ponto , que a Ley faça 
nova explicação ; por que existe o que ella de
termina. Onde está porém a Ley qne auclori-
se as fracções populares á se declararem eman
cipadas , logo que tiverem a consciência da sua 
forca ? O juramento da obediência d'huni Filho 
a seu Pai he tácito., he innalo com o Filho ; 
nem hixnx Pay disse ja mais á seu Filho, logo 

•que este^ chega á idade da razão — jura, meu 
•Filho , que me hasde obedecer — o juramento 
da obediência dós povos aos Soberanos he ex
presso , por Actos públicos, com a sblémni-

\dade. d© Direito das Gentes ; liga o Cidadão no 
fojró in terno, e externo j as. Cações esliín&ei-
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iras são testemunhai* j e 'nunca podet&tf xpptn*-
var os actos subersivos da prestada obediência. 
No caso dado de haverem da parte de Portu
gal violências contra o Brasil, o Direito com-
riium assigna ©s caminhos da representação, 
e reprova os da insurreição , por que csla dis-
truiria o objeeio , e o fim da sociedade natu
r a l , e política. O Brasil-na© fez insurreição 
na época em que foi proclamada a Indepen^ 
dencia j porque , não influindo S. M. F . no 
Govern© de Portugal, nós com o direito de re
presentação nos encaminhámos á S. M. I . , em 
cuja Pessoa estava , em todo o vigor a Sobera
nia , e a Legitimidade. Nós não ©tteriamos obe
decer , nem devíamos , ao Despotismo das Cor
tes j não podíamos representar os nossos mò-1 

tivos ao Senhor D. J©ão VI. , sem influencia 
para nos altender : tínhamos em nossos braç©)S 
O Senhor D. Pedro $ fizemos portanto o mes-
nio q u e ' e m taes casos , e em .presença d?hti^-
jna Auclòridàde Legítima inspira a Ley supre
ma da segurança. Sublo novamente á plenitu-
4e dos seus Direitos o Senhor D. João VI. 5 
ja não podíamos sem descrédito relrogadar 5 
más concluir daqui que devíamos continuar cm 
nossa emancipação , e Independência sem que 
S. M. F . legitimasse a nnssa emancipação.por 
Acto expresso ; por hum Tratado , çouio o qn« 
se concluio entre o Brasil, e Portugal , hx 
argumentar fora dos princípios , que devem iuu-
se^r toda a argumentação , assim em Direito., 
coiio em Philosophia. Mas , o Tratado hé iliií-
soiio , -riu" Mr. Chapuis } e nós dizeinos'que 
a quesí.-o he ociosa—por que declarando i> 
T1-..1 .-do que S. M. F . rtconhece a nossa I a -
depenJ. u - . i ' , nfo deveuu s castr.r pelas ii,tei> 
T---'-^J'-Í-y nem pelas oceultóg intenções, uuh* 
xtCiv.-&.s , ĉ ue se suppocm. 
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Boire*a«y* aão deixemos escapar das nossas re

flexo os esscpèriodo, em queMr. Chapuis oáferecçn* 
do ao povo Brasileiro asidéas da moral mais veneno
sa, e destrwd©ra dos princípios da bqa ©ralem: di*; 

Os grandes corpos sendo dispensado» das virtudes, a 
que são obrigados Os particulares-,' os que são filhos, 
caohecendo-se mai» fortes ^e sendo contrariados, oppõam-
se com armas á seus pais sem o menor escrúpulo. 

Ignorará porventura Mr. Chapuis que as vw* 
tudès p'ublieas "Üe qualquer .Nação fOrfij© sem
pre os resultados das virtudes èkméntartswnt» 
inspiradas debaixo dos tectos das -.famílias. ?• Hum 
dos mais sábios, e até mesmo dos mais Libe-^ 
raes Publicistas, Mr. de Felice, diz que À 
Estado* Será sempre hum edifício 'seguro,'se at 
educação doméstica for sempre bem regulada. 
Quererá Mr. Chapuis tirar aos Monarchas o mais 
bello, o mais significativo dos seus. pomposos 
Títulos , o de T*ais da grande íamiliá d©$ sen* 
Subditos ? Perlenderá ineulear-uos esse mal en-̂  
tendido pedaço de Grocio,nde que. se servi© © 
detestável Corifêo das Cortes de Lisboa em hum 
pequeno folheto, icimpress© entre t»Ó6 na epeca 
tenebrosa das nossas comrooçQes? Mr. Chapuiç 
desculpa a insurreição do povo criniinada n© 
mesmo Grociò, Liv. a.° Cap. 4« Trad. Coment, 
por Barbeyrac ($) , <àa .guerra dos SubdilGs con
tra as P©tencias, a quem são «ugeitas ; em Mr* 
de Real j Devoirs des Sujeis, ,.e em todos os Pu-
tiictstas, que não escreverão na época da rçy©-
•hição de Fraaiça, affirmando. qne se a insurrei« 
çãovmgar he hümaacçào hei-oica ; e senão, he 
iram P&rricidáo , oaracierisando' deste modo ©Pr 
mo bom hum acto essencialmente máo, coa-: 
trará» ao Direi i o das Gentes , e constituindo * 
soa criminalidade no simples , e foriuito exe&y 
lo f >6fe»huin cstí.do se poderá julgar seguro-, 
fr isando no poto buroa lá© è$#? 'wà dwi*WW 
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todos os crimes produzidos, e póstseqiienies á 
insurreição ficàò sendo actos heróicos j o mau 
pequeno motivo será julgado huma grande cau
za. Qne ! teremos nós , Brasileiros, dever a re-
producçâo das desgraças de que forâo viclinias 
as nossas mais beilàs Províncias ? 
: Concluímos as nossas reflexões , que de cer
to íriãd~niais longe, senão fossem publicadas em 
lulm folheto dizendo alguma cousa em c©ntra>-
rio do qne Mr. Chapuis avança sobre, a conducta 
do Ministério Brasileiro' nas cirçustancias actuaes. 

Quanto a mim,' creio bem firmemente na*Conslitu-
cionàlidade dos Senhores Ministros,, e nas suas boas 
intenções; nms não sei o que devo pensar, da sua in
decisão , ella ninis me assusta , do que. me .espanta. 

Se Mr. Chapuis acredita de boa' fé na Cons* 
titucionalidade dos Srs. Miniètros,' deveria jul
gar que por motivos mui ponderosos elles.não 
etumilirão a sua opinião. Hum Gabinete , que 
oomeça a sua carreira, não deve cahir em anti-
Diplomacias , atacando oulro Gabinele sem hu
ma cauza mui manifesta, e reconhecidamente im* 
periosa., 0 Ministério conhece© que a Carta de 
Ley se dirigia á mostrar á Nação Porlugueza, <ju« 
a Independência do Brasil estava ratificada: que 
o seu cóutexló era segundo o espirito, e systema 
fluropeo; que S. M. F . não legislava para a 
Nação* Brasileira; e por tanto obron com pru
dência , è com sabedoria em seu silencio dei
xando passar a Carta, assim como outros Arti
gos estrangeiros, que se públicão nas nossas Ty-
pografias. Na© tinha necessidade de descobrir, 
como os jogadores as Cartas sobre a meia f nem 
cauza dè reclamação para pedir ao Governo Por-
tuguez huma saptisfação, por Officio Diplomáti
co , com© prescreve o Direito publico' das Ca
ções. O Ministério he perfeitamente Brasileiro} 
e também conhece como ~ se' deve conduzir com 



as Nações estrangeiras, quando estas derem mo
tivos, por violação dos nossos for©s? e attribui-
çôes Nacionaes de jure communi. Se levássemos 
nossa delicadeza á.pônlode pedirmos saptisfaçõeír 
de tudo quanto nos. Gabinetes essraugeiros se. 
^em dito contra nos, manisfestado em folhas 
publicas ; pouco tempo nós restaria para os nego» 
cios de nossa primeira, e maior importância. 
JBslamos Independeniesj nunca mais seremos Co
lonos: estamos na jerarquia das Potências; so
mos membros da grande Sociedade das Nações; 
estamos aparentados com todas; nào nós emba
racemos por tanio com palavras, e muito prin
cipalmente não nos sendo ellas dirigidas. 

Sugeitamos as nossas reflexões ao parecer dos 
homens sensatos : se nos apartamos , eiu algum 
periodo , da moderação , que promettemos , pa-
/•ece-nos , que o motivo desculpará o excesso . 
Muito mais nos fica á diz.tr, por que lemos a 
força, que Cos dão illuslrès Publicistas. Jul
gando porem que bastará esteJ esboço das nos
sas idéas para t^nquillizar ©s Brasileiros as
sustados y naõ os*niadamos por mais tempo,. 
NaÕ fizemos huma analyse, esta seria mais 
eserupuiosa : reflexionámos sobre as reflexões de 
Mr. Chapuis. Ja fomos por ellev insultados j 
nós perdoamos áo seu Inspirador : continue el
le á grilar ; nós continuaremos á ií *lendo , 
para respondermos em regra; quando o bem 
publico assim o exigir. Invectivas próprias de 
saguoens , mui airosas na boca , e de baixo da 
penna do memorável Redactor do Correio, ja 
nos não ahalão. Ássás temos aprendido para 
nos r irmos; e para nos cómliiiserarmos d©S 
quedas soltaõ. As , Pradicianas j as Chateaubri-
cúttiàs ; as Greincianas; as Harpeaaas dizem 
-muito mais, do que contra nós podem dizer 
aqueiles , que julgáò que nós'* vòltaramos da 
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marcha , em que estamos firmes côm o peite 
descoberto, para escaparmos dos seus insultos! 
Venlião mais , venhão mais, todos serão ap« 
pensoS aos Auttos dá nossa decidida firmeza : 
elgueui nos julgará sobre nosso túmulo ; ha hu-
tua epeea no volver dos tempos , em qnp aé 
ideas muda© , e passão a ser justas. Então sé 
conhecerá que amei a minha Pátria ; que- fui 
"fiel ao meu Soberanoj grato ao Sr. D . Joaô 
V I . : respeitador dos Porluguezes em memória' 
de meus Pais , e pelas próprias virtudes inse
paráveis do iodo da Naçaõ ; que escrevi em tiiA 
sem intercàses , chegando por excesso de tra» 
balho á estado de perder para sempre a minha 
Saúde ; maS se ainda depois d© ungido , entre 
^ Crucifixo , e a ealdcirinha puder meter o tin-
teiro ; acabarei escrevendo. 

O Brasil he huma Nação Independente; Bra
sileiros sede grato* a S. M. o Imperador j se
de sempre fieis ao vosso ruayòr e verdadeiro 
Amigo , que Sem descansar , expondo-se a pe
rigos cm terra , c sobre os mares , trabalha 
éni vos chamar á unidade política, e moral 

Sara vos fazer íeiues , e dignos do-Nome de 
•raude Nação. = Brasileiros, respeitai sempre o 

Sr. D.. João V I ; sede polidos com os Portugue
zes: B^rtuguezes sede também polidos com os 
Brasileiros.- a Natureza vos unio com laços de 
sangue: se a política separou os Governos, não 
poderá jamais apagar vínculos, que se dilata o 
com as Gerações Brasileiras. Não vos fieis u'aqüel-
les que vos griiao aos ouvidos = Liberdade , 
Liberdade = paru vos prccipiiarem nos abismos 
da Licença. Razão, amor Nacional, policia , mo
ral, firmeza cie caracter sejão as vossas divisas á 
sbmhra do Throno Imperial, 

F I M. 
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USP. Trata‐se de uma referência, a mais fiel possível, a um 
documento original. Neste sentido, procuramos manter a 
integridade e a autenticidade da fonte, não realizando alterações no 
ambiente digital – com exceção de ajustes de cor, contraste e 
definição. 
 
1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. 
Os livros, textos e imagens que publicamos na Brasiliana Digital são 
todos de domínio público, no entanto, é proibido o uso comercial 
das nossas imagens. 
 
2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, 
você deve dar crédito ao autor (ou autores), à Brasiliana Digital e ao 
acervo original, da forma como aparece na ficha catalográfica 
(metadados) do repositório digital. Pedimos que você não 
republique este conteúdo na rede mundial de computadores 
(internet) sem a nossa expressa autorização. 
 
3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados 
pela Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor 
estão também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. 
Sabemos das dificuldades existentes para a verificação se um obra 
realmente encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você 
acreditar que algum documento publicado na Brasiliana Digital 
esteja violando direitos autorais de tradução, versão, exibição, 
reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 
imediatamente (brasiliana@usp.br).  


